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SUSPEITA DE ABUSO SEXUAL ENVOLVENDO ADOLESCENTE

confirmou que o rapaz esteve 
em sua casa na noite anterior e 
que, nesta ocasião, houve con-
junção carnal, o que, segundo 
seu relato, culminou com o fim 
de sua virgindade. A Polícia 
Civil se concentra em determi-
nar a natureza exata do ocorri-
do, mas o enquadramento legal 
preliminar aponta para o crime 
de Estupro de Vulnerável, 
tipificado no Artigo 217-A do 
Código Penal brasileiro. 
A lei é taxativa: ter conjunção 
carnal ou praticar qualquer 
outro ato libidinoso com 
menor de 14 (catorze) anos é 
crime, com pena de reclusão 
de 8 a 15 anos. Para a lei, a 
vítima com menos de 14 anos 
é considerada vulnerável, 
sendo irrelevante qualquer 
alegação de consentimento, 
aparência física da menor ou 
eventual experiência sexual 
anterior. A vulnerabilidade 
é absoluta e visa proteger o 
desenvolvimento integral da 

O 1º Distrito Policial da Polí-
cia Civil de Jales está tratando 
com prioridade máxima um 
caso de natureza grave que 
envolve a suspeita de abuso 
sexual contra uma adolescente 
de apenas 13 anos. A investi-
gação busca apurar a conduta 
de um indivíduo, identificado 
apenas pelas iniciais S.M., em 
um cenário onde a lei brasileira 
impõe a chamada presunção 
de violência absoluta devido à 
idade da vítima. O registro da 
ocorrência foi formalizado na 
última quarta-feira (12.11) pela 
avó da menor, responsável por 
levar o caso ao conhecimento 
das autoridades. Segundo o 
depoimento da avó, o incidente 
que motivou a denúncia ocor-
reu há menos de um mês. 
A rotina da casa foi interrom-
pida quando a avó, acordada 
por um barulho incomum no 
quarto da neta, se dirigiu ao 
local. Lá, ela se deparou com a 
adolescente deitada na cama e, 
ao seu lado, o indivíduo S.M. 
deitado, trajando apenas cueca. 
No confronto imediato, S.M. 
alegou que não houve invasão 
à residência, mas sim que 
havia sido convidado pela 
própria adolescente. Após a 
chegada de outra neta e seu 
namorado, acionados pela avó, 
o rapaz deixou o local em sua 
bicicleta. O desenvolvimento 
mais chocante do caso veio à 
tona após o incidente. Em um 
diálogo posterior com a neta, 
a avó foi informada de que a 
adolescente estaria mantendo 
um relacionamento com S.M. 
há algum tempo. A menor 

criança e do adolescente. 
As investigações prosseguem 
para apurar todas as afir-
mações, colher provas técnicas 
e testemunhais, e identificar 
as responsabilidades criminais 
de S.M. no caso, que, em tese, 
incorre no crime de Estupro 
de Vulnerável, conforme a 
legislação vigente. O Consel-
ho Tutelar também pode ser 
acionado para acompanhar a 
adolescente e sua família. A 
partir do registro de ocorrência, 
a Polícia Civil de Jales iniciou 
uma série de diligências fun-
damentais para o processo. 
O primeiro passo crucial foi 
o exame de corpo de delito 
da adolescente no Instituto 
Médico Legal (IML), que 
determinará se houve ou não 
conjunção carnal e se há vestí-
gios de violência. Além disso, 
as autoridades deverão intimar 
S.M. a prestar depoimento, 
momento em que ele será for-
malmente confrontado com as 

acusações. A Polícia também 
trabalha na coleta de testemu-
nhos de vizinhos, familiares e 
da outra neta e seu namorado, 
que estiveram no local após o 
flagrante da avó, para montar o 
panorama completo dos fatos 
e verificar a materialidade e 
a autoria do crime. O dele-
gado responsável pelo caso 
ressalta que as investigações 
seguem em sigilo e sob rig-
orosa observância dos direitos 
da menor, visando garantir 
sua proteção integral. Caso os 
indícios se confirmem, a auto-
ridade policial deverá solicitar 
a prisão preventiva de S.M. à 
Justiça, uma vez que o crime 
de Estupro de Vulnerável é 
hediondo e a custódia cautelar 
é vista como necessária para 
garantir a ordem pública e a 
integridade da vítima. Simul-
taneamente à investigação 
criminal, o Conselho Tutelar 
de Jales e a rede de assistência 
social estão sendo acionados.

MORADORA DE JALES DENUNCIA ESTUPRO EM UM RANCHO

agredida com puxões de cabe-
lo e chutes. Em seguida, teve 
as roupas retiradas à força e 
foi obrigada a manter relação 
sexual contra a vontade. A jo-
vem afirmou ter sofrido dores 
intensas e lesões na região 
íntima.

Emocionalmente abalada, 
ela contou que faz uso de 
medicação controlada e que, 
após o crime, apresentou 
piora no quadro psicológico. 
Ao buscar atendimento no 
posto de saúde, foi informa-
da de que está com sífilis. A 
jovem disse ainda não saber 
com precisão onde o rancho 
fica, lembrando apenas do bar 
próximo ao local onde embar-
cou no carro que a levou até o 
rancho.

A Polícia Militar prestou os 
primeiros atendimentos e con-
duziu a vítima até a delegacia, 
onde o caso foi registrado 
como estupro, conforme o 
Artigo 213 do Código Penal. 

A Polícia Civil de Jales 
investiga a denúncia de estu-
pro feita por uma jovem de 
20 anos que afirma ter sido 
violentada em um rancho na 
região da Usina Água Vermel-
ha, no município de Ouroeste 
(SP). O boletim de ocorrência 
foi registrado no 1º Distrito 
Policial de Jales, onde a víti-
ma relatou que o crime teria 
acontecido entre os dias 7 e 8 
de novembro.

Segundo o depoimento, a 
jovem contou que foi con-
vidada por uma amiga para 
ir até Ouroeste. As duas se-
guiram de carro por aplicativo 
até um bar próximo à usina, 
onde encontraram um outro 
homem. Ele as levou de bar-
co até um rancho simples na 
região.

A vítima relatou que, após 
ingerir bebida alcoólica e pas-
sar mal começou a vomitar, 
foi seguida pelo suspeito até o 
banheiro, onde começou a ser 


